
ESTADO DO PIAUÍ

MUNICÍPIO DE SANTA LUZ
PREFEITURA MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N' 012/2021

A Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n® 163. Bairro:
Centro, na cidade de Santa Luz - PI, inscrita no CNPJ sob o n® 06.554.398/0001-94, neste ato
representado por JOSÉ LIMA DE ARAÚJO, portador do RG n® 165740 SSP/PI e inscrito no
CPF sob n® 132.842.824-91, considerando o julgamento da licitação na modaiidade de
pregSo. na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n® 012./2021, publicada no Diário
Oficial dos Municípios, Ano XiX - Teresina - PI - Segunda - Feira, 26 de abril de 2021 -
Edição IVCCCVI e Jornal Meio Norte, Teresina - PI, Sab/Dom, 24 e 25 de abril de 2021,
processo administrativo ri.® 042/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no editai, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.® 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇO
PARA A CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE HORAS maquinas (TRATOR AGRiCOLA DE PNEUS, TRATOR SOBRE ESTEIRAS,
PA CARREGADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS,
RETROESCAVADEIRA SOBRE PNEUS, MOTONIVELADORA, CAMINHAO CAÇAMBA E
CAMINHAO PIPA) PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZ - PI,
especificado no(s) Item(ns) 01 ao 10 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n°
012/2021, que é parte Integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora.
Independentemente de transcrição.

\2.- bòèpm ^
o preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA LOCAR EMPREENDIMENTOS EIREU • EPP

CNPJN® 11.054.901/0001-82

INSC. ESTADUAL 12.671877-6

/n
CONTATO Iocarbr200am4il.co^ Í99i 982406565 / 981854129

/  / ^ -r4l
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'cap.M.n04Xl0 ^
Santa Uu • F1

BiPUèmimosmii
Rodrigo Botèlho Meh Coêfho

Diretor Geral

Digitalizado com CamScanner



ESTADO DO PIAUÍ
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ENDEREÇO AV. RODOVIÁRIA, 82, CENTRO

CIDADE SAO RAIMUNDO DAS MANQABEIRAS • MA

imi

PA CARREGADEIRA • Chtult

•itieulado, mo(or dIeMi, 06
cfllndro», polèncU liquida mínima
tfa 122 HP, alstema elètríco da
24V. transmiaaâo com no mínimo
da 03 valocidadet à franta a 03 à

rd, fraio» de aarviços mulOdlaoo
em banho a õiao nai quatro

rodat, pneuai7,S X 25 • 12 tonai,
direçlo hidrlulica. tipo orbftal.
Guinada d Ar cortdictonado,

toldo aolar. (ou almíla^.
CASEAfV20F/2016.

DISCRIMINAÇÃO DA
maquina^quipamento

ESCAVADEIRA HtDRAUUCA

SOBRE ESTEIRAS • motor dieaal

turbo alimantaçio oom potência
mínima da 110 HP. com

comprimento da rto máxkno
aoOOmm. com 7 roMaa Infartoraa

a 2 rolatea aupartorat da cada
late. laroura te aapata te 700mm
oom garra tripia. lança te no
mínimo 5.000 a braço longo da no
mínimo 9mt para operação com
caçamba de 0,60 m*. equipada
com cabina fachada a ar

condictonado, cinto da aagurança

a aapalho ratrovíaor. (ou aimUar).
CAT/320/20ie.

RETROESCAVADEIRA SOBRE

PNEUS: (com caçamba dianteira
a concha traiaira). molor diaial,
06 ctlrndioi, potência liquida
mínima da 100 HP.gabInada, ar
cortoiclonado, diraçêo hidrtuíiea.
(ou aimllar). CA8E/560N/2015.

QNTDE

600

500

MOTO niveladora/patroL:
equipada oom cabina lachada a ar
oondictonado. ctnlo da aagurança
a aapalho ratrovíaor. PtXênda
Bêaica (1* Marcha) • Uqulda 136
Kw. Largura da LAmina 3.7 m.
paao operacional • com
aqulpamanto Uplco 16 Ml kg (ou
aknllar). CAT/CAT120K/2014.

400

UND

HORAS

HORAS

HORAS

V. unt

R$218,00

R$246,00

R$176.00

Am«M« fiMúao VwpM • Cm**
c*p.i4ite4oe
&<ÁtaUB-PI9

AMSMs>aeoin*M

LOMmmoimosmjj
Roirígo Bctilho Helo Céilho

\  Diretor Geral

VENCEDOR

LOCAR

EMPREENDIMENTOS

EIRELÍ • EPP. CNPJ:
11.064.901/0001-82

LOCAR

EMPREENDIMENTOS

EIRELI • EPP, CNPJ:
11.OS4.901/0001-a2

LOCAR

EMPREENDIMENTOS

EIRELI - EPP. CNPJ:
11.064.901/0001-82

LOCAR

EMPREENDIMENTOS

EIREU - EPP, CNPJ:
11.064.901/0001-t2

R$210.00HORAS

CLASSinCADOS

Digitalizado com CamScanner
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TRATOR DE ESTEIRAS:

equipado com cabina fechada e ar
condicionado, cinto de legurança

e espelho retrovisor. PolAncla do
motor93kW(125HP}a1.600

rpm, Esteira no solo 2.616 mm
(103 pol.), Peso operacional SAE
14.066-14.615kg (31.054-
32.221 Ib), Largura total da lAmIna
3.200 - 3.668 mm (126 - 144 poU
6 >12 pés 10'O pol.}. (ou similar).
NEW ROLLAND/NEW 70/2015.

TRATOR AGRÍCOLA: com

poténda mínima de 120 cv, com
grade e lâmina hidráulica com
grade de no mínimo 10 discos,
motor diesel, (ou similar).
VALTRA/BH 160/2015.

300 HORAS

600

Serviço de Locação de veiculo
tipo Caminhão com carroçaria
baacülante Toco, Direção

hidráulica, câmbio manual de 5

velocidades, motorização de
130cv, motor diesel. tração 4x2 ou
4x4, capacidade mínima de carga
6 toneladas, dotado de todos oa

equipamentos de segurança
exigidos pelo Código Brasileiro da

Trânsito e suas aiteraçóes.
MRCEOES BENZ/1319/201S.

Serviço de Locação de veiculo
tipo Caminhão com carrocerla

basculants Trucado, Direção
hidráulica, câmbio manual de 5

velocidades ou superior,
motorização da 130cv ou superior,
motor diesel, tração 4x2 ou 4x4,
capacidade mínima de carga 10
toneladas, dotado de todos os

equipamentos de segurança
exigidos pelo Código Brasileiro de
Trânsito e suas alterações.
MERCEDESBENZ/MB

2423/2015.

Serviço de Locação de veiculo
tipo Caminhão Trucado com
Equipamento tanque com
capacidade mínima de 16.000

litros - tipo caminhão pipa,
Direção hidráulica, câmbio manual
de 5 velocidades ou superior,
motorização de 130cv, motor
diesel, tração 4x2 ou 4x4.
capacidade tanque de 15.000 R.
dotado de todos os equipamentos

HORAS

400 oíArias

400 DIÁRIAS

R$218,00

R$176.00

R$348,00

LOCAR

EMPREENDIMENTOS

EIREU • EPP, CNPJ
11.064.901/0001-62

LOCAR

EMPREENDIMENTOS

EIREU • EPP. CNPJ:

11.064.901/0001-82

R$446,00

DIÁRIAS

LOCAR

EMPREENDIMENTOS

EIRELI - EPP, CNPJ:
11.064.901/0001-

B2R$139.200,00

R$446,00

LOCAR

EMPREENDIMENTOS

EIRELI - EPP, CNPJ:

11.064.901/0001-82

LOCAR

EMPREENDIMENTOS

EIREU - EPP. CNPJ:

11.064.901/0001-82

I Av«niifa 6«lúfi9 Vm9h • C«*«
7 Ccp. 64.910.000
$«nts lüt • n

I 06 (644H.0e01.»4

im&ipmDiMmõsím
RáJrlgo Botélho Melo clêlho

Diretor Geral.
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dt Mgurançt exlgldoi pelo
Código Braelieiro de Trinilto e
tuei ineragfiee. FORD/CAROO
2429/2013.

10

Serviço de Locaçlo de veiculo
tipo Ceminhio Toco com

Equipamento tanque com
capacidade mínima de 10.000

lltroe - tipo caminhio pipa,
Dlreçlo hidráulica, câmbio manual

de 5 velocidades, motorização de
130cv. motor diesel, traçlo 4x2 ou
4x4, capacidade mínima da carga
tanque 10.000K. dotado de todos

os equipamentos de segurança
exigidos peto Código Brasileiro de
Trânsito e suas alterações.
FORD/CARGO 1723/2015,

400 DIÁRIAS R3346,00

LOCAR

EMPREENDIMENTOS

EIRELI - EPP, CNPJ:

11.054.901/0001-82

TAOB REGISTRO PE RREÇOS.^->>MaitiS^^^
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que nâo tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente Justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n^ 8.666, de 1993, no Decreto
n® 0267, de 2013.

3.1. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

3.2. As adesões á ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao qufntupio do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, Independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

3.3. O município não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do
Registro de Preços, ficando-Ihe facultada a utilização de outros meios, respeitada^
legislação relativa ás licitações, sendo asseguradplao beneficiário do regi; ̂
preferência em igualdade de condições.

9Av.nida GmúBo Vit^m > CmiM
C«p. «4410-000

SwitaUit-n

A OC SS4J»tiUin44

WPWDM/v/S 9R£U
Hpdrigo Botélho Melo c3élha

Diretor

Digitalizado com CamScanner



ESTADO DO PIAUÍ

MUNICÍPIO DE SANTA LUZ
PREFEITURA MUNICIPAL

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura,
nfio podendo ser prorrogada.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a. vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o fomecedor para negociar a redução dos
preços aos vaiores praticados pelo mercado.

5.4. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

6.5.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar Igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ̂
revogação desta ata de registro de preços, adot^p as medidas cabíveis para obtenção^
contratação mais vantajosa.

I Annida VtigH « Camro
'c*p.»4.*1fr400

Santa Ua • Pi

I 06$S4}MCOOt-ft4
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ESTADO DO PIAUÍ

MUNICÍPIO DE SANTA LUZ

PREFEITURA MUNICIPAL

6.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprír as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido peta
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançapdo o órgão gerenciador e õrgão[s) partlcipante(8).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUiTO OU FORÇA MAIOR, QUE
PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA. DEVIDAMENTE COMPROVADOS E
JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5®, inciso X, do Decreto n®
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contralaçõe
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplic
da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).

. AvmMí OMúlo . CMtt«

SMüa-N
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RMrIgo Botêlho Melo Cbéího

Digitalizado com CamScanner
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6.3. O Órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrônclas
previstas no art. 20 do Decreto n« 7.892/2013. dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

Ibífifn aÍ® execução, tais como os prazos de execução e recebimento doobjeto as obngaçôes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
on ições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

§1° do Decreto n° 7892/13. 8.666/93, nos termos do art. 12,

Santa Luz - PI, 18 de maio de 2021.

EIRELI
*T ̂ ^*^54.901/0031-83

RODRIGO BOTELHO MELO COELHO
CPR 747.144.653-68

Diretor Geral
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